
* Documento enviado eletronicamente através do SAPL *

PARECER CONTÁBIL

TIPO DE MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 80/2025
EMENTA: Altera os Anexos I e II da Lei nº 4.742, de 29 de fevereiro de 2016, que dispõe

sobre a Estrutura Organizacional do Poder Executivo do Município de Pato Branco, cria a

Secretaria de Mobilidade e Transportes e dá outras providências.

AUTOR: Poder Executivo

Foi encaminhado ao Departamento Contábil para emissão de novo parecer, pelo

Vereador e relator Joecir Bernardi1 o Projeto de Lei nº 80/2025, que busca alterar os Anexos

I e II da Lei nº 4.742, de 29 de fevereiro de 2016, que dispõe sobre a Estrutura

Organizacional do Poder Executivo do Município de Pato Branco, cria a Secretaria de

Mobilidade e Transportes e dá outras providências.

Quanto a análise da matéria, vale mencionar que compete ao Departamento Contábil

desta Casa de Leis, emitir parecer técnico sobre matéria contábil e orçamentária quando

solicitado2, cabendo aos vereadores a deliberação sobre o mérito da proposta. Sendo assim,

a partir destas perspectivas que o projeto foi analisado conforme segue.

Após emitido parecer contábil em 19 de agosto de 20253, foram anexados junto a

matéria os seguintes documentos:

O Ofício do Executivo nº 41/20254 solicita a junta de documentos em anexo:

1https://sapl.patobranco.pr.leg.br/media/sapl/public/documentoacessorio/2025/16945/parecer_contabil_pl_80_
de_2025_assinado.pdf

2 Lei nº 5.060, de 8 de dezembro de 2017

3 https://sapl.patobranco.pr.leg.br/media/sapl/public/documentoacessorio/2025/16701/projeto_80.2025-
4742.pdf

4 https://sapl.patobranco.pr.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2025/31227/ilovepdf_merged_-_2025-
08-20t170648.674.pdf
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* Documento enviado eletronicamente através do SAPL *

 Declaração de Disponibilidade Financeira e Orçamentária datado de

12/6/2025;

 Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro;

A Mensagem Retificativa do Executivo nº 45 solicita:

 Substituição da Mensagem Retificativa do Executivo nº 3;

O Ofício do Executivo nº 42/20256 solicita a junta de documentos em anexo:

 Impacto Financeiro;

O Ofício do Executivo nº 44/20257 solicita a junta de documentos em anexo:

 Declaração de Disponibilidade Financeira e Orçamentária datado de 2/9/2025;

A Emenda Modificativa n° 848 ao Projeto de Lei n°80/2025:

 Modifica a redação do art. 1º do Projeto de Lei nº 80/2025;

A Emenda Modificativa n° 859 ao Projeto de Lei n°80/2025:

 Modifica o Anexo II - Organograma do art. 2º do Projeto de Lei nº 80/2025;

A Emenda Modificativa n° 8610 ao Projeto de Lei n°80/2025:

 Modifica a redação do art. 6º do Projeto de Lei nº 80/2025;

A Emenda Aditiva n° 8711 ao Projeto de Lei n°80/2025:

5https://sapl.patobranco.pr.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2025/31285/mensagem_retificativa__no
_03-2025_ao_projeto_de_lei_no_80-2025.pdf

6 https://sapl.patobranco.pr.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2025/31320/ilovepdf_merged_-_2025-
08-26t150058.806.pdf

7 https://sapl.patobranco.pr.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2025/31416/ilovepdf_merged_-_2025-
09-02t160612.601.pdf

8https://sapl.patobranco.pr.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2025/31470/emenda_modificativa_no_1
_msg_ret_4-2025_plo_80-2025.pdf

9https://sapl.patobranco.pr.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2025/31471/emenda_modificativa_no_2
_msg_ret_4-2025_plo_80-2025_assinada.pdf

10https://sapl.patobranco.pr.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2025/31472/emenda_modificativa_no_3
_plo_80.2025_assinada.pdf

11https://sapl.patobranco.pr.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2025/31473/emenda_aditiva_no_1_msg
_ret_4-2025_plo_80.2025.pdf
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* Documento enviado eletronicamente através do SAPL *

 Acrescenta o art. 7º ao Projeto de Lei nº 80/2025, renumerando-se os

dispositivos subsequentes;

A Subemenda À Emenda Modificativa n° 8412 ao Projeto de Lei n°80/2025:

 Modifica a redação do art. 1º do Projeto de Lei nº 80/2025;

A Subemenda À Emenda Modificativa n° 8513 ao Projeto de Lei n°80/2025:

 Modifica o Anexo II - Organograma do art. 2º do Projeto de Lei nº 80/2025;

Vale esclarecer que conforme Lei de Responsabilidade Fiscal

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subsequentes;
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias.
§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação
específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma
que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar,
previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites
estabelecidos para o exercício;
II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas
previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.
§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das
premissas e metodologia de cálculo utilizadas. (grifo nosso)

O demonstrativo de impacto orçamentário-financeiro foi enviado pelo poder executivo

via Ofício nº 322/2025/AAL juntamente com a declaração de disponibilidade financeira e

orçamentária, vale mencionar que a estimativa de impacto e a declaração do ordenador da

despesa devem atender ao art. 16 da LRF.

12https://sapl.patobranco.pr.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2025/31634/subemenda_1_pl_80_assin
ada.pdf

13https://sapl.patobranco.pr.leg.br/media/sapl/public/materialegislativa/2025/31635/subemenda_n_2_pl_80_de_
2025_assinada.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
R

IS
T

IA
N

E
 C

A
V

IC
H

IO
LI

 R
O

S
S

E
T

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

pa
to

br
an

co
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

6B
3-

79
17

-0
8A

D
-9

A
90

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

6B
3-

79
17

-0
8A

D
-9

A
90



* Documento enviado eletronicamente através do SAPL *

Ainda quanto à adequação às peças orçamentárias, vale destacar que o artigo 20, da

Lei de Diretrizes Orçamentárias relativa ao exercício de 2025 dispõe:

Art. 20. A Lei Orçamentária considerará, na programação das despesas com
pessoal, em observância à disponibilidade financeira do Município e os limites
de despesa com pessoal, estabelecidos na legislação específica:
I – os efeitos da revisão do plano de cargos e salários;
II – o reenquadramento de pessoal;
III – os adicionais por tempo de serviço, progressões, horas extras e outras
vantagens aos servidores definidas em Lei;
IV – a revisão e o reajuste ou reposição salarial aos servidores e agentes
políticos;
V – a criação de cargos, o aumento do número de vagas no quadro funcional e
a contratação de pessoal para as áreas da administração direta e da
administração indireta;
VI – a contratação de pessoal em caráter temporário de acordo com a
necessidade da administração municipal.
Parágrafo único. Os custos decorrentes da implementação das ações
previstas neste artigo serão custeados com recursos dos orçamentos fiscal e
próprio da administração direta e indireta.

Em relação às alterações propostas, para facilitar a análise da matéria, elaborou-se o

quadro comparativo, em anexo, que demonstra as alterações propostas pelo PL nº 80/2025

e as alterações propostas pelas seguintes proposições:

 Mensagem Retificativa nº 3/2025,

 Mensagem Retificativa n° 4/2025

 Cenário atual da lei 4.742/2016 em vigor

 Subemenda nº 3/2025 proposta pela CMPB.

Quanto às alterações textuais e técnica legislativa sugere-se à Comissão de

Orçamento e Finanças que solicite parecer jurídico.

É o parecer.

Pato Branco, assinado e datado digitalmente.

Cristiane Cavichioli Rosset
Contadora

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
R

IS
T

IA
N

E
 C

A
V

IC
H

IO
LI

 R
O

S
S

E
T

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

pa
to

br
an

co
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

6B
3-

79
17

-0
8A

D
-9

A
90

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

6B
3-

79
17

-0
8A

D
-9

A
90



MENSAGEM 23/2025 – PL Nº 
80/2025

MENSAGEM RETIFICATIVA Nº 3 
– PL Nº 80/2025

MENSAGEM RETIFICATIVA Nº 4 – PL Nº 
80/2025

LEI 4.742/2016 EM VIGOR 
(COMPILADA)

ALTERAÇÕES POR 
EMENDAS 

PROPOSTAS PELA 
CMPB

UNIDADE 
ADMINIST

RATIVA

CARGO SÍMBOLO UNIDADE 
ADMINIST

RATIVA

CARGO SÍMBOLO UNIDADE 
ADMINISTRATIVA

CARGO SÍMBOLO UNIDADE 
ADMINIST

RATIVA

CARGO S ÍMBOLO

SECRETAR
IA  DE 
ASSIST Ê N

CIA 

SECRETÁR
IO

SUBSÍDIO SECRETAR
IA  DE 
ASSIST Ê N

CIA 

SECRETÁR
IO

SUBSÍDIO SECRETARIA  DE 
ASSIST Ê NCIA 

SOCIAL

SECRETÁR
IO

SUBSÍDIO SECRETAR
IA  DE 
ASSIST Ê N

CIA 

SECRETÁRIO SUBSÍDIO

- - - - - -

COORDENADORIA 
DOS  CONSELHOS - -

COORDEN
ADORIA 

DOS 
CONSELH

OS

- -

- - - - - - DEPARTAMENTO 
DE  GEST Ã O  DO 

SUAS
DIRETOR CC4

DEPARTA
MENTO 

DE 
GEST Ã O 

DIRETOR CC4

- - - - - - DIVIS Ã O  DE 
PROTE Ç Ã O 

ESPECIAL
CHEFE CC6

DIVIS Ã O 
DE 

PROTE Ç Ã
O 

CHEFE CC6

SETOR  DE 
ACOLHIM

ENTO 
INSTITUCI

ONAL 
CASA  DE 
PASSAGE

M

CHEFE CC8 SETOR  DE 
ACOLHIM

ENTO 
INSTITUCI

ONAL 
CASA  DE 
PASSAGE

M

CHEFE CC8

SETOR  DE 
ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL 

CASA  DE 
PASSAGEM

CHEFE CC8 SETOR  DE 
ACOLHIM

ENTO 
INSTITUCI

ONAL 
HORTO 

FLORESTA
L

CHEFE CC9

Subemenda  3 
alterou  s í mbolo 
para "CC9"

- - - - - -

SETOR  DE 
ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL 

CASA  ABRIGO

CHEFE CC8

SETOR  DE 
ACOLHIM

ENTO 
INSTITUCI

ONAL 
CASA 

ABRIGO

CHEFE CC8

- - - - - -
DIVIS Ã O  DE 

ABORDAGEM 
SOCIAL

CHEFE CC6

DIVIS Ã O 
DE 

ABORDAG
EM 

SOCIAL

CHEFE CC6

- - - - - -

DIVIS Ã O  DE 
MONITORAMENT

O  E  AVALIA Ç Ã O 
- -

DIVIS Ã O 
DE 

MONITOR
AMENTO 

E 
AVALIAÇ Ã

- -

- - - - - -
SETOR  DE 
EDUCA Ç Ã O 

PERMANENTE
CHEFE CC10

SETOR  DE 
EDUCA Ç Ã

O 
PERMANE

NTE

CHEFE CC10

- - - - - - DIVIS Ã O  DE 
PROTE Ç Ã O 
B Á SICA

- -

DIVIS Ã O 
DE 

PROTE Ç Ã
O  BÁSICA

- -

- - - - - - SETOR  DE 
POL Í TICAS  E 

PROJETOS 
SOCIAIS

CHEFE CC10

SETOR  DE 
POLÍTICAS 

E 
PROJETOS 
SOCIAIS

CHEFE CC10

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
R

IS
T

IA
N

E
 C

A
V

IC
H

IO
LI

 R
O

S
S

E
T

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

pa
to

br
an

co
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

6B
3-

79
17

-0
8A

D
-9

A
90

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

6B
3-

79
17

-0
8A

D
-9

A
90



- - - - - -
SE Ç Ã O  DE 
PROJETOS SOCIAIS 
PARA  IDOSOS

- -

SEÇÃO DE 
PROJETOS 

SOCIAIS 
PARA 

IDOSOS

- -

- - - - - -

SE Ç Ã O  DE 
PROJETOS SOCIAIS 
PARA  MULHERES

CHEFE CC12

SEÇÃO DE 
PROJETOS 

SOCIAIS 
PARA 

MULHERE
S

CHEFE CC12

- - - - - -

SE Ç Ã O  DE 
PROJETOS SOCIAIS 
PARA  JUVENTUDE

CHEFE CC12

SEÇÃO DE 
PROJETOS 

SOCIAIS 
PARA 

JUVENTU
DE

CHEFE CC12

- - - - - -

SETOR  DE 
CONTROLE  E 
BENEF Í CIOS 
EVENTUAIS  E 
TRANSFER Ê NCIA 
DE  RENDA

CHEFE CC10

SETOR  DE 
CONTROL
E  E 
BENEF Í CI

OS 
EVENTUAI
S  E 
TRANSFER
Ê NCIA  DE 

RENDA

CHEFE CC10

- - - - - -

DEPARTAMENTO 
DE  GEST Ã O 
ADMINISTRATIVA, 
FINANCEIRA  E 
OR Ç AMENT Á RIA

DIRETOR CC4

DEPARTA
MENTO 

DE 
GEST Ã O 
ADMINIST
RATIVA, 

FINANCEI
RA  E 
ORÇAMEN

DIRETOR CC4

- - - - - -
DIVISÃO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO

- -

DIVIS Ã O 
DE  APOIO 
ADMINIST
RATIVO

- -

- - - - - -
SETOR DE GESTÃO 

OPERACIONAL
- -

SETOR  DE 
GEST Ã O 
OPERACIO

NAL

- -

- - - - - - SE Ç Ã O  DE 
LOG Í STICA 
ADMINISTRATIVA

CHEFE CC12

SEÇÃO DE 
LOGÍSTICA 
ADMINIST

RATIVA

CHEFE CC12

- - - - - - SE Ç Ã O  DE 
CONTROLE, 

ESTOQUE  E 
LIMPEZA

CHEFE CC12

SEÇÃO DE 
CONTROL

E, 
ESTOQUE 

CHEFE CC12

- - - - - - SE Ç Ã O  DE  LEITE 
DAS  CRIAN Ç AS - -

SEÇÃO DE 
LEITE  DAS 
CRIANÇAS

- -

- - - - - - SE Ç Ã O  DE 
CAD Ú NICO  E 
BOLSA  FAM Í LIA

- -

SEÇÃO DE 
CAD Ú NIC
O E BOLSA 
FAM Í LIA

- -

- - - - - -
DEPARTAMENTO 

DE  HABITA Ç Ã O DIRETOR CC4

DEPARTA
MENTO 

DE 
HABITAÇÃ

DIRETOR CC4
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- - - - - -

DIVISÃO TÉCNICA 
DE  HABITA Ç Ã O  E 

PROJETOS
- -

DIVIS Ã O 
T É CNICA 

DE 
HABITAÇÃ
O  E 
PROJETOS

- -

- - - - - -
SETOR  DE  APOIO 

HABITACIONAL - -

SETOR  DE 
APOIO 

HABITACI
ONAL

- -

UNIDADE 
ADMINIST

RATIVA

CARGO SÍMBOLO UNIDADE 
ADMINIST

RATIVA

CARGO SÍMBOLO UNIDADE 
ADMINISTRATIVA

CARGO SÍMBOLO UNIDADE 
ADMINIST

RATIVA

CARGO S ÍMBOLO

SECRETAR
IA  DE 
ESPORTES 
E  LAZER

SECRETÁR
IO

SUBSÍDIO SECRETAR
IA  DE 
ESPORTES 
E  LAZER

SECRETÁR
IO

SUBSÍDIO SECRETARIA  DE 
ESPORTES  E 

LAZER

SECRETÁR
IO

SUBSÍDIO SECRETAR
IA  DE 
ESPORTES 
E  LAZER

SECRETÁRIO SUBSÍDIO

- - - - - - DEPARTAMENTO 
DE 

PLANEJAMENTO
DIRETOR CC4

DEPARTA
MENTO 

DE 
PLANEJA

DIRETOR CC4

- - - - - - DIVIS Ã O 
ADMINISTRATIVA 

CHEFE CC7
DIVIS Ã O 
ADMINIST

RATIVA

CHEFE CC7

- - - - - -

SETOR DE GESTÃO 
DO  PARQUE 
AQU Á TICO 

CHEFE CC12

SETOR  DE 
GEST Ã O 

DO 
PARQUE 

AQU Á TIC
O

CHEFE CC12

- - - - - - SETOR  CEDEL 
CENTRO  DE 
DESENVOLVIMEN

TO  ESPORTE  E 
LAZER

- -

SETOR 
CEDEL  DE 
DESENVO
LVIMENT

O 
ESPORTE 

- -

- - - - - -

SETOR DE GESTÃO 
DO  CENTRO 

INTEGRADO 
MULTIUSO

- -

SETOR  DE 
GEST Ã O 

DO 
CENTRO 

INTEGRAD
O 

MULTIUS
O

- -

- - - - - -

SETOR  DE 
ESPORTES  DE 
CATEGORIA  DE 
BASE  E 

RENDIMENTO

CHEFE CC8

SETOR  DE 
ESPORTES 

DE 
CATEGORI
A DE BASE 

E 
RENDIME

NTO

CHEFE CC8

- - - - - - SETOR  DE 
EVENTOS 

ESPORTIVOS  E 
ESPORTE 
AMADOR

CHEFE CC8

SETOR  DE 
EVENTO 

ESPORTIV
OS  E 
ESPORTE 
AMADOR

CHEFE CC8

- - - - - - SETOR  DE 
RECREA Ç Ã O, 
LAZER,  ATIs  E 

PROJETOS 
SOCIAIS

CHEFE CC8

SETOR  DE 
RECREAÇÃ
O,  LAZER, 

ATIs 
PROJETOS 
SOCIAIS

CHEFE CC8
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- - - - - -

SE Ç Ã O  DE 
MONITORAMENT

O  E  ORIENTAÇ Ã O 
DE  PR Á TICAS 

ESPORTIVAS

CHEFE CC12

SEÇÃO DE 
MONITOR
AMENTO 

E 
ORIENTA Ç
Ã O  DE 
PR Á TICAS 
ESPORTIV

CHEFE CC12

SETOR  DE 
MANUTE

N Ç Ã O 
ESTRUTU

RAL

CHEFE CC9 SETOR  DE 
MANUTE

N Ç Ã O 
ESTRUTU

RAL

CHEFE CC9
SETOR  DE 
MANUTEN Ç Ã O 

ESTRUTURAL
CHEFE CC9

- - -

UNIDADE 
ADMINIST

RATIVA

CARGO SÍMBOLO UNIDADE 
ADMINIST

RATIVA

CARGO SÍMBOLO UNIDADE 
ADMINISTRATIVA

CARGO SÍMBOLO UNIDADE 
ADMINIST

RATIVA

CARGO S ÍMBOLO

SECRETAR
IA 

EXECUTIV
A

SECRETÁR
IO

SUBSÍDIO SECRETAR
IA 

EXECUTIV
A

SECRETÁR
IO

SUBSÍDIO SECRETARIA 
EXECUTIVA

SECRETÁR
IO

SUBSÍDIO SECRETAR
IA 

EXECUTIV
A

SECRETÁRIO SUBSÍDIO

- - - ASSESSOR
IA 

LEGISLATI
VA  E 
ARTICULA
Ç Ã O 
POL Í TICA

ASSESSOR CC1

ASSESSORIA 
LEGISLATIVA  E 
ARTICULA Ç Ã O 
POL Í TICA

ASSESSOR CC1 - - -

Subemenda  3 
alterou  s í mbolo 
para "CC2"

SETOR  DE 
EMENDAS 
IMPOSITI

VAS

CHEFE CC7 SETOR  DE 
EMENDAS 
IMPOSITI

VAS

CHEFE CC7 SUPRIMIDO SUPRIMIDO SUPRIMIDO - - -

- - - - - -

- - -

ASSESSOR
IA  DE 
ASSUNTO

S 
LEGISLATI

ASSESSOR CC2

- - - - - -
ASSESSORIA  DE 
PROGRAMAS  E 

METAS
ASSESSOR CC2

ASSESSOR
IA  DE 
PROGRA

MAS  E 
METAS

ASSESSOR CC2

- - - - - -
ASSESSORIA  DE 
CAPTA Ç Ã O  DE 

RECURSOS
ASSESSOR CC2

ASSESSOR
IA  DE 
CAPTA Ç Ã
O  DE 
RECURSO

ASSESSOR CC2

UNIDADE 
ADMINIST

RATIVA

CARGO SÍMBOLO UNIDADE 
ADMINIST

RATIVA

CARGO SÍMBOLO UNIDADE 
ADMINISTRATIVA

CARGO SÍMBOLO UNIDADE 
ADMINIST

RATIVA

CARGO S ÍMBOLO

CONTROLADORIA CHEFE CC5
- - - - - - OUVIDORIA CHEFE CC13 - - -
- - - - - - ASSESSORIA 

JUR Í DICA 
ASSESSOR CC1 - - -

- - - - - - PROCURADORIA DIRETOR CC1 - - -
- - - - - - APOIO 

ADMINISTRATIVO 
ASSESSOR CC11 - - -

- - - - - - APOIO 
PROCESSUAL

ASSESSOR CC12 - - -

- - - - - - PROCON DIRETOR CC3 - - -
- - - - - - APOIO 

PROCESSUAL
ASSESSOR CC10 - - -
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ADMINIST
RATAÇÃO 

DO 
DISTRITO 

DE  S Ã O 
ROQUE 

DO 
CHIPIN  – 

NOVA 
ESPERO

ADMINIST
RADOR

CC8 ADMINIST
RATAÇÃO 

DO 
DISTRITO 

DE  S Ã O 
ROQUE 

DO 
CHOPIN  – 

NOVA 
ESPERO

ADMINIST
RADOR

CC8

ADMINISTRA Ç Ã O 
DO  DISTRITO  DE 
S Ã O  ROQUE  DO 

CHOPIM

ADMINIST
RADOR

CC8 ADMINIST
RATA Ç Ã O 

DO 
DISTRITO 

DE  S Ã O 
ROQUE 

DO 
CHOPIN

- -

- - - - - - JUNTA  DO 
SERV Ç O  MILITAR 

- - - - -

- - - - - - DEPARTAMENTO 
DE  GABINETE

DIRETOR CC1 - - -

- - - - - - DIVIS Ã O  DE 
GEST Ã O  DO 

GABINETE
CHEFE CC7

- - -

- - - - - - SETOR  DE 
ATENDIMENTO 

ASSESSOR CC9 - - -

- - - - - - SE Ç Ã O  DE  APOIO 
ADMINISTRATIVO

ASSESSOR CC13 - - -

- - - - - - DEPARTAMENTO 
DE  IMPRENSA 

DIRETOR CC2 - - -

- - - - - - ASSESSORIA  DE 
COMUNICA Ç Ã O 

INTEGRADA
ASSESSOR CC2

- - -

- - - - - - DIVISÃO DE ARTES 
E  EVENTOS

ASSESSOR CC5 - - -

- - - - - - SETOR  DE 
CERIMONIAL  E 

EVENTOS
ASSESSOR CC10

- - -

- - - - - - SETOR  DE 
IMPRENSA  E 
M Í DIAS  SOCIAIS

ASSESSOR CC9
- - -

- - - - - - SETOR  DE 
CAPTA Ç Ã O  DE 

IMAGENS
ASSESSOR CC7

- - -

UNIDADE 
ADMINIST

RATIVA

CARGO SÍMBOLO UNIDADE 
ADMINIST

RATIVA

CARGO SÍMBOLO UNIDADE 
ADMINISTRATIVA

CARGO SÍMBOLO UNIDADE 
ADMINIST

RATIVA

CARGO S ÍMBOLO

SECRETAR
IA  DE 
AGRICULT

URA

SECRETÁR
IO

SUBSÍDIO SECRETAR
IA  DE 
AGRICULT

URA

SECRETÁR
IO

SUBSÍDIO SECRETARIA  DE 
AGRICULTURA

SECRETÁR
IO

SUBSÍDIO SECRETAR
IA  DE 
AGRICULT

URA

SECRETÁRIO SUBSÍDIO

DEPARTAMENTO 
DE  AGRICULTURA

DIRETOR CC4 - - -

- - - - - -
DIVIS Ã O  DE 

FOMENTO 
AGROPECU Á RIO

- -

DIVIS Ã O 
DE 

FOMENTO 
AGROPEC
U Á RIO

- -

- - - - - -
SETOR  DE 
PRODU Ç Ã O  DA 

AGRICULTURA 
FAMILIAR

CHEFE CC8

SETOR  DE 
PRODUÇ Ã
O  DA 
AGRICULT

URA 
FAMILIA

CHEFE CC8

- - - - - - SETOR  DE 
CADASTRAMENTO 

RURAL
CHEFE CC10

SETOR  DE 
CADASTR
AMENTO 
RURAL

CHEFE CC10

- - - - - - SETOR  DE 
AGROPECU Á RIA CHEFE CC8

SETOR  DE 
AGROPEC
U Á RIA

CHEFE CC8

- - - - - - SETOR  DA 
PATRULHA  RURAL

CHEFE CC10
SETOR  DA 
PATRULH

A  RURAL

CHEFE CC10
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- - - - - - SETOR  DE 
DESENVOLVIMEN

TO  RURAL
CHEFE CC8

SETOR  DE 
DESENVO
LVIMENT

O  RURAL

CHEFE CC8

SETOR  DE 
BRITAGE

COORDEN
ADOR

CC8 SETOR  DE 
BRITAGE

CHEFE CC8 SETOR  DE 
BRITAGEM CHEFE CC8 - - -

UNIDADE 
ADMINIST

RATIVA

CARGO SÍMBOLO UNIDADE 
ADMINIST

RATIVA

CARGO SÍMBOLO UNIDADE 
ADMINISTRATIVA

CARGO SÍMBOLO UNIDADE 
ADMINIST

RATIVA

CARGO S ÍMBOLO

SECRETAR
IA  DE 
MOBILIDA
DE  E 
TRANSPO

RTES

SECRETÁR
IO

SUBSÍDIO SECRETAR
IA  DE 
MOBILIDA
DE  E 
TRANSPO

RTES

SECRETÁR
IO

SUBSÍDIO SECRETARIA  DE 
MOBILIDADE  E 

TRANSPORTES

SECRETÁR
IO

SUBSÍDIO - - -

DEPARTA
MENTO 

DE 
TRANSPO

RTE 
A É REO

DIRETOR CC4 DEPARTA
MENTO 

DE 
TRANSPO

RTE 
A É REO

DIRETOR CC4 DEPARTAMENTO 
DE  TRANSPORTE 
A É REO

DIRETOR CC4 DEPARTA
MENTO 

DE 
TRANSPO

RTE 
A É REO 

(NA 
SECRETAR
IA  DE 
DESENVO
LVIMENT

DIRETOR CC4

DIVIS Ã O 
DE 

GEST Ã O 
DO 

AEROPOR
TO

DIRETOR CC5 DIVIS Ã O 
DE 

GEST Ã O 
DO 

AEROPOR
TO

CHEFE CC5 DIVIS Ã O  DE 
GEST Ã O  DO 

AEROPORTO

CHEFE CC5 DIVIS Ã O 
DE 

GEST Ã O 
DO 

AEROPOR
TO  (NA 
SECRETAR
IA  DE 
DESENVO
LVIMENT

O 
ECON ÔMI

CHEFE CC5

SETOR  DE 
SEGURAN
Ç A 
OPERACIO

NAL

- - SETOR  DE 
SEGURAN
Ç A 
OPERACIO

NAL

- - SETOR  DE 
SEGURAN Ç A 

OPERACIONAL

- - SETOR  DE 
SEGURAN
Ç A 
OPERACIO
NAL  (NA 
SECRETAR
IA  DE 
DESENVO
LVIMENT

O 
ECON ÔMI

- -

SEÇÃO DE 
OPERA Ç Õ

ES

- - SEÇÃO DE 
OPERA Ç Õ

ES

- - SE Ç Ã O  DE 
OPERA Ç Õ ES

- - SEÇÃO DE 
OPERA Ç Õ
ES  (NA 
SECRETAR
IA  DE 
DESENVO
LVIMENT

O 
ECON ÔMI

- -

SEÇÃO DE 
MANUTE

N Ç Ã O

- - SEÇÃO DE 
MANUTE

N Ç Ã O

- - SE Ç Ã O  DE 
MANUTEN Ç Ã O

- - SEÇÃO DE 
MANUTE

NÇÃO (NA 
SECRETAR
IA  DE 
DESENVO
LVIMENT

O 
ECON ÔMI

- -
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SEÇÃO DE 
RESPOSTA 

À 
EMERGÊN

CIA

- - SEÇÃO DE 
RESPOSTA 

À 
EMERGÊN

CIA

- - SE Ç Ã O  DE 
RESPOSTA  À 
EMERG Ê NCIA

- - SEÇÃO DE 
RESPOSTA 

À 
EMERGÊN
CIA  (NA 
SECRETAR
IA  DE 
DESENVO
LVIMENT

O 
ECON ÔMI

- -

SEÇÃO DE 
SEGURAN
ÇA AVSEC

- - SEÇÃO DE 
SEGURAN
ÇA AVSEC

- - SE Ç Ã O  DE 
SEGURAN Ç A 

AVSEC

- - SEÇÃO DE 
SEGURAN
Ç A  AVSEC 

(NA 
SECRETAR
IA  DE 
DESENVO
LVIMENT

O 
ECON ÔMI

- -

DIVIS Ã O 
DE 

OPERA Ç Ã
O  DA 

EPTA

CHEFE CC7 SUPRIMIDO SUPRIMIDO SUPRIMIDO SUPRIMIDO SUPRIMIDO SUPRIMIDO DIVIS Ã O 
DE 

OPERA Ç Ã
O  DA 
EPTA  (NA 
SECRETAR
IA  DE 
DESENVO
LVIMENT

O 
ECON ÔMI

CHEFE CC7

DIVIS Ã O 
DE 

MANUTE
N Ç ÃO  DA 

EPTA

CHEFE CC7 SUPRIMIDO SUPRIMIDO SUPRIMIDO SUPRIMIDO SUPRIMIDO SUPRIMIDO DIVIS Ã O 
DE 

MANUTE
N Ç ÃO  DA 
EPTA  (NA 
SECRETAR
IA  DE 
DESENVO
LVIMENT

O 
ECON ÔMI

CHEFE CC7

DIVIS Ã O 
DE 

OPERA Ç Ã
O  DE 
PROCEDI
MENTO 

AERONÁU
TICA

CHEFE CC7 SUPRIMIDO SUPRIMIDO SUPRIMIDO SUPRIMIDO SUPRIMIDO SUPRIMIDO DIVIS Ã O 
DE 

OPERA Ç Ã
O  DE 
PROCEDI
MENTO 

AERONÁU
TICA  (NA 
SECRETAR
IA  DE 
DESENVO
LVIMENT

O 
ECON ÔMI

CHEFE CC7

DEPARTA
MENTO 

DE 
TRÂNSITO

DIRETOR CC2 DEPARTA
MENTO 

DE 
TRÂNSITO

DIRETOR CC2

DEPARTAMENTO 
DE  TR Â NSITO

DIRETOR CC2

DEPARTA
MENTO 

DE 
TRÂNSITO 

(NA 
SECRETAR
IA  DE 
ENGENHA
RIA  E 

DIRETOR CC2
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DIVIS Ã O 
ADMINIST

RATIVA 
DE 

TRÂNSITO

- - DIVIS Ã O 
ADMINIST

RATIVA 
DE 

TRÂNSITO

- -

DIVIS Ã O 
ADMINISTRATIVA 

DE  TR Â NSITO

- - DIVIS Ã O 
ADMINIST

RATIVA 
DE 

TRÂNSITO 
(NA 

SECRETAR
IA  DE 
ENGENHA
RIA  E 

- -

SETOR  DE 
TRANSPO

RTE 
COLETIVO

CHEFE CC9 SETOR  DE 
TRANSPO

RTE 
COLETIVO

CHEFE CC9

SETOR  DE 
TRANSPORTE 

COLETIVO

CHEFE CC9 SETOR  DE 
TRANSPO

RTE 
COLETIVO 

NA 
SECRETAR
IA  DE 
ENGENHA
RIA  E 

OBRAS)

CHEFE CC9

SETOR  DE 
ESTACION
AMENTO 
REGULAM
ENTADO

CHEFE CC10 SETOR  DE 
ESTACION
AMENTO 
REGULAM
ENTADO

CHEFE CC10

SETOR  DE 
ESTACIONAMENT

O 
REGULAMENTAD

O

CHEFE CC10 SETOR  DE 
ESTACION
AMENTO 
REGULAM
ENTADO 

NA 
SECRETAR
IA  DE 
ENGENHA
RIA  E 

CHEFE CC10

SETOR  DE 
CONTROL
E  E 
FISCALIZA
Ç Ã O

CHEFE CC9 SETOR  DE 
CONTROL
E  E 
FISCALIZA
Ç Ã O

CHEFE CC9

SETOR  DE 
CONTROLE  E 
FISCALIZA Ç Ã O

CHEFE CC9 SETOR  DE 
CONTROL
E  E 
FISCALIZA
Ç Ã O  NA 
SECRETAR
IA  DE 
ENGENHA
RIA  E 

OBRAS)

CHEFE CC9

SETOR  DE 
GEST Ã O 

DA 
RODOVI Á

RIA

CHEFE CC10 SETOR  DE 
GEST Ã O 

DA 
RODOVI Á

RIA

CHEFE CC10

SETOR DE GESTÃO 
DA  RODOVI Á RIA

CHEFE CC10 SETOR  DE 
GEST Ã O 

DA 
RODOVI Á
RIA  (NA 
SECRETAR
IA  DE 
ADMINIST
RA Ç Ã O  E 
FINANÇAS

)

CHEFE CC10
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